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Di;spoe sobre a regulamentaçao-
dos feriados Mwlicipais.-

PEDRa FURQUIM, Prefeito MUllicipal de Presidente Pruden-

te, ~stado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por lei:
A

Faço saber que a Camara Mwlicipa1 de Presidente Prudent ,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo lQ -Para os efeitos do disposto na Lei Federal -

n2 605, de 5 de janeiro de 1.949, são feriados religiosos neste Muni-

Acipio, os dias: 20 de J~~eiro, Corpus Cristi, 29 de junho, 15 de AgO~

to e 8 de Dezembro.

, A
Artigo 22 -Esta lei entrara em vigor na data de sua py

biicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, 5 de dezem

bro de 1.949. /) ,

ci-< Ar7 ~
Dr. Pedro Furquim,

PREFEITO MUNICIPAL.

Registrada e pub1icada na Secretaria da Prefeitura Mun1-

~\ cipa1, aos 5 de dezembro de 1.949. ~///~ " ~- ~/7
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